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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 
    Certif ico que esta cópia reproduz f ielmente a Matrícula Nº 73569 , em 
seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 20 de Dezembro de 2021.  
  
 _________________________________________________________ 

 Lorena Poliane de Oliveira - Escrevente Certidões em Geral 
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ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, Prov. 
93/CGJ/2020). 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

  
SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIARIO DE BETIM 

  
                                                        Selo de Consulta Nº FHJ78422 
                                              Código de Segurança.: 3257.3589.2561.1003 
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Ato(s) praticados por: Lorena Poliane de Oliveira - Escrevente Certidões em Geral 

      Emol.: R$ 20,68 + TFJ: R$ 7,30 = Valor Final: R$ 27,98 -  ISS:R$ 0,49          

       Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg.jus.br 

  
OBSERVAÇÃO: Anexo seguem as NOTAS DE DEVOLUÇÃO dos documentos 
objetos dos Protocolos n°s 365.722 de 20/08/2020, 372.761 e 372.762 ambos 
de 07/06/2021, cujos registros não foram efetivados pelos motivos expostos 
nas referidas Notas.*** 
  
                                                                       
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
                                                                                                                                                                
  
  
  

A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei 
nº11.977/2009, sendo o acesso realizado através do site https://www.crimg.com.br.  
Sua validade deverá ser confirmada no site do TJMG https://selos.tjmg.jus.br. 
Certidão assinada eletronicamente pela: Lorena Poliane de Oliveira - Escrevente Certidões 
em Geral 



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 365722 DATA: 20/08/2020

DATA DO EXAME: 21/08/2020  
EXAME: 1 Examinador: ANA PATRICIA FRAGA 

APRESENTANTE: 3 REGIÃO VARA DO TRAB DE GUANHAES

EXIGÊNCIAS 

Betim, 21 de agosto de 2020. 
  
  

Of. Nº 0472/2020/SRI/Betim 
Protocolo de Cancelamento na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202008.1912.01280149-TA-050. 
Protocolo nesta Serventia: 365.722 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00114486420165030142 - 5ª Vara do Trabalho de Betim. 
  
  
  
Exmo. Sr. Dr. Juiz, 
  
  
                     
                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 

pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 

15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 
   
                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 

de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 

conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 

parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 

registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

TÍTULO: Judicial (19/08/2020), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

   
                           Dessa forma, em resposta a ordem de cancelamento de indisponibilidade n° 
202008.1912.01280149-TA-050, datada de 19/08/2020, extraída do processo n° 00114486420165030142, no qual 
foi determinado o cancelamento da indisponibilidade lançada nas matrículas nºs 73.569 e 75.397 de 
propriedade de USINAGEM BETIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 20.064.358/0001-
95; matrículas nºs 140.344, 106.121, 46.417, 105.107, 70.198, 61.716 e 8.973 de propriedade de AVELINO 
NEVES DA SILVA, CPF nº 091.069.796-53; matrícula nº 70.409  de propriedade de JAIME LOURENÇO 
SILVA, CPF nº 042.352.156-04; matrículas nºs 17.615 e 70.409 de propriedade de SELMA ZENILCA LUIZ 
PEREIRA, CPF nº 205.568.886-34. 
   
                            Ressalto que não foi realizado o ato de cancelamento de indisponibilidade nas matrículas 
acima mencionadas, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04. 
   
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. 
   
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer nesta 
Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o comprovante no e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$948,18, devidos pelo ato de 
lançamento e cancelamento da indisponibilidade nas matrículas. 
   
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado.  
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.                     
  
 
  
                                                                                  

  
___________________________________________________ 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 
  
  

   
  
  

*minutado e redigido por Ana Patrícia Fraga.  
 **assinado eletronicamente por Rafaela Diniz Silva.  
  
  

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 372761 DATA: 07/06/2021

DATA DO EXAME: 08/06/2021  
EXAME: 1 Examinador: ANA PATRICIA FRAGA 

APRESENTANTE: VARA DO TRABDE GUANHAES CNIB

EXIGÊNCIAS 

Betim, 08 de junho de 2021. 
  
  

Of. Nº 0443/2021/SRI/Betim 
Protocolo de Cancelamento na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202106.0713.01663103-TA-011. 
Protocolo nesta Serventia: 372.761. 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00114650320165030142 - 5ª Vara do Trabalho de Betim. 
  
  
  
Exmo. Sr. Dr. Juiz, 
  
  
                     
                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 

pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 

15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 
  
                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 

de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 

conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 

parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 

registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

TÍTULO: Judicial (07/06/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

  
                           Dessa forma, em resposta a ordem de cancelamento de indisponibilidade n° 
202106.0713.01663103-TA-011, datada de 07/06/2021, extraída do processo n° 00114650320165030142, no qual 
foi determinado o cancelamento da indisponibilidade lançada na(s) matrícula(s) nº(s) 70.198, 105.107, 61.716, 
8.973, 106.121, 46.417 e 140.344 de propriedade de Avelino Neves de Silva, CPF: 091.069.796-53; 70.409 
de propriedade de Jaime Lourenço Silva, CPF: 042.352.156-04; 70.409 e 17.615 de propriedade de Selma Zenilca 
Luiz Pereira, CPF: 205.568.886-34; 75.397 e 73.569 de propriedade de Usinagem Betim Indústria e Comércio 
Ltda, CNPJ: 20.064.358/0001-95. 
                            Ressalto que não foi realizado o ato de cancelamento de indisponibilidade na(s) matrícula(s) 
acima mencionada(s), tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de 
fiscalização necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei 
Estadual 15.424/04. 
  
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. 
  
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer nesta 
Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o comprovante no e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$1.007,67, com emissão de 
certidão, e  R$694,53, sem emissão de certidão, devidos pelo ato de lançamento e cancelamento da 
indisponibilidade nas matrículas. 
  
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado.  
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.                     
  
 
  
                                                                                  

  
___________________________________________________ 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 
  
  
  
  
  
  

*minutado e redigido por Ana Patrícia Fraga. 
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto. 
  

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 372762 DATA: 07/06/2021

DATA DO EXAME: 10/06/2021  
EXAME: 1 Examinador: ERIKA SILVEIRA CAMPOS PASSOS 

APRESENTANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO

EXIGÊNCIAS 

Betim, 08 de junho de 2021. 
  
  

Of. Nº 0450/2021/SRI/Betim 
Protocolo de Cancelamento na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202106.0713.01663102-TA-120. 
Protocolo nesta Serventia: 372.762. 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00114650320165030142 - 5ª Vara do Trabalho de Betim. 
  
  
  
Exmo. Sr. Dr. Juiz, 
  
  
                     
                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 

pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 

15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 
  
                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 

de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 

conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 

parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 

registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

TÍTULO: Judicial (07/06/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

  
                           Dessa forma, em resposta a ordem de cancelamento de indisponibilidade n° 
202106.0713.01663102-TA-120, datada de 07/06/2021, extraída do processo n° 00114650320165030142, no qual 
foi determinado o cancelamento da indisponibilidade lançada na(s) matrícula(s) nº(s) 70.198, 105.107, 61.716, 
8.973, 106.121, 46.417 e 140.344 de propriedade de Avelino Neves de Silva, CPF: 091.069.796-53; 70.409 
de propriedade de Jaime Lourenço Silva, CPF: 042.352.156-04; 70.409 e 17.615 de propriedade de Selma Zenilca 
Luiz Pereira, CPF: 205.568.886-34; 75.397 e 73.569 de propriedade de Usinagem Betim Indústria e Comércio 
Ltda, CNPJ: 20.064.358/0001-95. 
  
                            Ressalto que não foi realizado o ato de cancelamento de indisponibilidade na(s) matrícula(s) 
acima mencionada(s), tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de 
fiscalização necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei 
Estadual 15.424/04. 
  
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. 
  
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer nesta 
Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o comprovante no e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$1.007,67, com emissão de 
certidão, e  R$694,53, sem emissão de certidão, devidos pelo ato de lançamento e cancelamento da 
indisponibilidade nas matrículas. 
  
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado.  
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.                     
  
 
  
                                                                                  

  
___________________________________________________ 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 
  
  
  
  
  
  

*minutado e redigido por Érika Silveira Campos Passos. 
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto. 
  

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________


